
                         
  REGULAMENTO INTERNO DAS UNIDADES DE HOSPEDAGEM

Associado(a):

PARA O SEU MELHOR CONFORTO, TRANQÜILIDADE E SEGURANÇA, 
 OBSERVE E OBEDEÇA AOS SEGUINTES PROCEDIMENTOS:

01 - Início e término da diária: Entrada: após as 14:00h – Saída: até 10:00h;
02 -  Ao ocupar  o  aposento,  confira  a  relação e  estado de conservação  dos  pertences  que  ficarão  sob  sua 

responsabilidade até a entrega da(s) chave(s) no final do período de utilização. A falta de pertences ou danos 
causados, inclusive ao patrimônio, serão cobrados do responsável pela reserva;

03 -  Antes de ligar aparelhos elétricos, verifique a voltagem. Não indenizaremos danos causados aos aparelhos 
pela inobservância da voltagem. São permitidos o uso dos seguintes aparelhos: barbeador, depilador, secador 
de cabelos, ventilador, rádio e televisor. Em Unidades tipo residência, o uso de aparelhos elétricos  é  livre;

04 - Jóias, dinheiro ou objetos de valor deverão ser guardados no cofre da Gerência mediante recibo. A retirada 
destes objetos somente se dará pessoalmente ao depositário devidamente identificado, e apresentação do 
respectivo  recibo.  Não nos responsabilizaremos por quaisquer outros objetos e/ou valores deixados nos 
aposentos;

05 - O uso do aposento é permitido somente às pessoas registradas no comprovante de hospedagem;
06 - Não será permitido: 

• a entrada ou permanência de animais nas dependências da Unidade de Hospedagem.
• a entrada ou permanência no salão social, bar e restaurante em traje de banho;
• estender toalhas ou roupas nas janelas, sacadas ou corredores;
• o uso de toalhas fornecidas pela Unidade fora do aposento;
• jogos que envolvam apostas em dinheiro.

07 - Ao ausentar-se do aposento, feche as janelas, desligue as luzes e os aparelhos elétricos das  tomadas, 
deixando a(s) chave(s) na Recepção;
08 - Ao chegar da praia, utilize os chuveiros e/ou torneiras externas antes de adentrar ao aposento;
09 – Observe os horários do café da manhã;
10 - Efetue o  pagamento de despesas ocorridas durante a hospedagem  diretamente  na recepção da Unidade;
11 - Pretendendo encerrar a hospedagem antes das 08:00h da manhã, comunique à  Recepção na véspera;
12 - Visitas deverão ser atendidas exclusivamente na recepção da Unidade;
13 - Não serão recebidas ligações telefônicas à cobrar;
14 - Após as 22:00h (horário do silêncio), é terminantemente proibido manter aparelhos de rádio, som e TV em 
volume alto,  promover festas, algazarras, ou qualquer atitude que venha incomodar e/ou atrapalhar os demais 
hóspedes. No caso de desobediência, o Estatuto Social  prevê a  aplicação de medidas que,  dependendo da 
gravidade,  poderão  penalizar  desde  uma  multa,  até  a  retirada  do  hóspede  da  Unidade,  pela  prática  de 
Contravenção de Perturbação da Ordem (art. 42 - Lei das Contravenções Penais);
15 - Nas Unidades sob administração direta nas quais existam os serviços de estacionamento com cobrança de 
taxa  diária,  os  veículos  estarão  cobertos  por  apólice  de  seguro.  Nas  demais  Unidades  não  nos 
responsabilizaremos por furto e/ou danos causados a veículos.
16 - Não nos responsabilizaremos por objetos deixados no interior dos veículos;      
17 - Zele pelo preservação do patrimônio e pela limpeza, jogando detritos, papéis, etc., em recipientes apropriados;
18 - Dirija-se ao Gerente da Unidade quando não atendido convenientemente pelos funcionários;
19 - Em caso de qualquer ocorrência ou irregularidade, informe e obtenha orientação da Gerência .

O DESCUMPRIMENTO DESTE REGULAMENTO, PODERÁ IMPLICAR NA  SUSPENSÃO DOS DIREITOS DO 
ASSOCIADO, CONFORME PREVISTO NO ESTATUTO SOCIAL. 

“DESEJAMOS UMA ÓTIMA ESTADA”
A DIRETORIA


